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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

 A UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD, por 

intermédio da Coordenadoria de Compras, com endereço de correspondência à Rua João Rosa 

Góes, n 1761, Vila Progresso, CEP 79.825-70, Dourados/MS por meio do Pregoeiro Paulo 

Marcelo C. da Silva, designado pela Portaria/Reitoria nº 302, de 20 de abril de 2018, 

considerando a autorização contida nos autos do processo administrativo UFGD nº 

23005.005357/2018-77, torna público que realizará licitação para REGISTRO DE 

PREÇOS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, na forma 

da Lei nº 10.520/2002, Lei 8.078/90 (CDC), da Lei Complementar nº 123/2006, dos 

Decretos nºs 7.892/2013, 5.450/2005 e 3.555/2000, da Instrução Normativa SLTI/MOPG 

nº 02/2010, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital e em seus anexos. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

DIA: 20/08/2018. 

HORÁRIO: 09h30min (horário de Brasília). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 154502 

SEÇÃO I - DO OBJETO  

1. O objeto da presente licitação, do tipo menor preço por item e por lote, é o 

registro de preços, para eventual contratação de empresas para prestação de serviços de 

LOCAÇÃO DE TENDA, PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, PONTO DE 

ENERGIA, CERCANIAS, BANHEIRO QUÍMICO E MOBILIÁRIO durante o prazo de 

vigência da Ata de Registro de Preços, conforme as especificações técnicas e de quantidades 

descritas no Anexo I - Termo de Referência. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto, 

descritas no Comprasgovernamentais, e as especificações constantes deste 

Edital, prevalecerão às últimas. 

1.2. A licitação será dividida em itens e também em lotes, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 

em quantos itens for o seu interesse. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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SEÇÃO II – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.             Não há órgãos participantes, uma vez que não ocorreram solicitações durante a 

divulgação da IRP. 

SEÇÃO III – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. A Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta à Universidade Federal da Grande Dourados, desde que 

devidamente comprovada à vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013. 

2.1. A Coordenadoria de Compras será a unidade responsável pelos atos de 

controle e administração da Ata de Registro de Preços, quanto aos pedidos 

de adesão, decorrentes desta licitação. 

3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e eventuais órgãos participantes. 

4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ata por órgão ou 

entidade não participante deste registro de preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens estimados no instrumento convocatório, e 

registrados na respectiva ata de registro de preços para os órgãos e entidades participantes. 

5. O quantitativo decorrente das adesões às Atas de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata. 

6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

7. Uma vez autorizada a adesão pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetuar a contratação em no máximo 90 (noventa) dias, devendo observar, ainda, e antes da 

contratação, se a ata também se encontra vigente. 

7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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SEÇÃO IV – DA DESPESA 

8. A despesa com total para aquisição do(s) objeto(s) de que trata este instrumento é 

estimada em R$ 387.393,36 (Trezentos e oitenta e sete mil trezentos e noventa e trez reais 

e trinta e seis centavos), conforme o orçamento(s) estimativo(s) disposto no Termo de 

Referência. 

SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

NA LICITAÇÃO 

9. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, para a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

10. Poderão participar deste Pregão os interessados que explorem ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado, e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido 

pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos do 

que dispõe o §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2/2010. 

10.1. O credenciamento e o cadastro no SICAF deverão ser iniciados pelo 

interessado no Portal de Compras do Governo Federal, com a solicitação de 

login e senha; 

10.2. A validação do cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo 

interessado em qualquer unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades 

da Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações 

que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, localizada 

nas Unidades da Federação; 

10.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão; 

10.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas 

junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do 

seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização; 

10.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por 

esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

11. Não poderão participar deste Pregão: 

11.1. Empresa ou sociedade estrangeira que não funcionem no país; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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11.2. Empresa suspensa de contratar com a UFGD, na forma do artigo 87, III, da 

Lei 8.666/93; 

11.3. Empresa impedida de licitar ou contratar com a União, seus órgãos ou 

entidades, quando a pena for imposta com base no artigo 7º da Lei 

10.520/2002; 

11.4. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, na formado artigo 87, IV, da Lei 8.666/93; 

11.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

11.6. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão. 

11.7. Empresa cujos sócios, dirigentes ou funcionários sejam servidores da UFGD; 

11.7.1. A proibição prevista no item em questão, estender-se-á as empresas 

cujos sócios ou dirigentes possuam cônjuge, companheiro ou 

parentes, por consanguinidade ou afinidade, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, de servidor ativo ou inativo há menos 

de 3 (três) anos, ou de ocupantes de cargo em comissão ou função de 

confiança, do quadro de pessoal da Universidade Federal da Grande 

Dourados/MS; 

11.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência ou concordata; 

11.8.1. Desde que não estejam a utilizar recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, de forma a caracterizar comando único de 

gestão, não há impedimento para que empresas que estejam em 

processo de fusão, incorporação ou cisão participarem 

conjuntamente do mesmo certame. 

11.8.2. Em se tratando de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, 

a participação ficará condicionada a comprovação de que o plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 

11.101/2005, sob pena de inabilitação. 

11.9. Empresa proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação 

por improbidade administrativa, na forma da Lei 8.429/92; 

11.10. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

11.11. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
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utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; e 

12. Como condição de participação no Pregão Eletrônico, o Licitante deverá marcar 

“sim” ou “não”, em campo próprio do sistema eletrônico, declarando que: 

12.1. Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49 (DECLARAÇÃO DE ME/EPP); 

12.1.1. Existindo itens com participação exclusiva para ME/EPP, a 

marcação do campo “não” impedirá a participação nestes itens. 

12.1.2. Existindo itens tido como de ampla concorrência, ou seja, não 

exclusivos a ME/EPP, a marcação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito do licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

12.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no Edital; 

12.3. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

12.4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.5. Sua proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

12.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 

inclusive quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas 

respectivas leis de regência. 

13. A participação, desta licitação, será EXCLUSIVA a Microempresas - ME, Empresas 

de Pequeno Porte - EPP e Sociedades Cooperativas, nos termos do art. 34 da lei 11.488 de 

2007
1
, uma vez que os valores totais dos lotes NÃO SUPERAM, individualmente, o montante 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 

123/2006.  

SEÇÃO VI - DA PROPOSTA 

14. O licitante deverá cadastrar sua proposta exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, devendo fazê-lo até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando 

                                                           
1 Art. 34.  Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso 

II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o 

disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
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então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

15. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

15.1. O Valor (unitário do item) ou, com até 02 casas decimais após a vírgula, já 

considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e todos os demais 

custos diretos ou indiretos para a execução do objeto. 

15.2. A quantidade de unidades, devendo ser observada a quantidade fixada no 

Termo de Referência para cada item; 

15.3. O fornecedor deverá colocar no descritivo de sua proposta, descritivo 

compatível com o material/equipamento que está ofertando, informando 

inclusive: Marca, Modelo e Fabricante, conforme aplicável ao caso; 

15.3.1. Em caso de divergência entre as especificações do objeto 

apresentadas no sistema e a proposta física apresentada pelo 

fornecedor, prevalecerão às últimas; 

16. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

17. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

18. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

19. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

19.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO VII – DA SESSÃO PÚBLICA 

20. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro ocorrerá na 

data e no horário indicado preâmbulo deste Edital, por meio de sistema eletrônico a ser 

realizado no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

20.1. Todas as referências de tempo/horário previstas no Edital, no aviso, e 

também durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

21. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

22. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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23. Sempre que se fizer necessário, o Pregoeiro poderá suspender a sessão pública, 

registrando em mensagem via “chat” para conhecimento de todos os licitantes, a efetiva 

suspensão da sessão, e data e horário em que as atividades serão retomadas. 

SEÇÃO VIII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

24. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

24.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

24.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

25. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

SEÇÃO IX - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

26. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

26.1. Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário, conforme descrito no 

Termo de Referência. 

27. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, porém, sempre inferior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

27.1. Os lances deverão serem formulados com até 2 (duas) casas decimais após a 

vírgula; 

27.2. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro pelo 

sistema; 

27.3. Os lances que forem efetuados pelo mesmo licitante com um intervalo 

mínimo menor que 20 (vinte) segundos, bem como os lances efetuados com 

intervalo inferior a 3 (três) segundos, serão automaticamente excluídos pelo 

sistema (IN/SLTI/MPOG N° 03/2011, alterada pela IN/SLTI/MPOG N° 

03/2013); 

27.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o 

último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

28. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

29. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 
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30. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, a seu critério, lance cujo valor 

seja considerado inexequível.  

31. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, que 

informará com antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do termo de iminências. 

31.1.  Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará 

aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

SEÇÃO X – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

32. Se ocorrer desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

33. No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

SEÇÃO XI - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS  

34. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e as empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

34.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão considerados empatados com a 

primeira colocada; 

34.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

34.3. A convocada que não apresentar nova proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 

45 da LC 123/2006; 

34.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes enquadradas como microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

http://www.comprasnet.gov.br/
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de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

35. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 

licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

SEÇÃO XII – DA NEGOCIAÇÃO 

36. Concedido o benefício às microempresas e empresas de pequeno porte, de que trata o 

art. 44 da LC nº 123/2006, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à 

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo 

negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

36.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes; 

36.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

SEÇÃO XIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

37. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade com as 

especificações técnicas e quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor máximo 

fixado para a contratação. 

37.1. Caso o critério de julgamento da licitação seja o menor preço global ou o 

menor preço por lote, o Pregoeiro também examinará a compatibilidade de 

preços em relação ao valor estimado para cada um dos itens da licitação ou do 

lote. 

37.2. Uma vez constatada, dentro da proposta de menor preço global ou de 

menor preço por lote, a existência de itens com preços superiores aos 

estimados pela Administração, a licitante deverá promover a readequação do 

respectivo item ao preço base estimado pela Administração, devendo fazê-lo 

no prazo concedido pelo Pregoeiro sob pena de desclassificação da proposta. 

37.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao 

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

37.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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38. A proposta a ser encaminhada pelo licitante deverá conter as características do 

material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, detalhando o modelo, 

tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas. 

38.1. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

38.2. Nos preços cotados, deverão estar incluídos todos os insumos que os 

compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

38.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

38.4. Durante a fase de julgamento das propostas o Pregoeiro e Equipe de Apoio 

poderão solicitar às licitantes, visando uma análise mais precisa do 

material/equipamento ofertado, o envio de “folders”, encartes, folhetos 

técnicos ou catálogos dos produtos ofertados, de forma que se possam 

verificar as suas especificações técnicas e/ou características, permitindo a 

consistente avaliação dos produtos (permitindo verificar se o produto ofertado 

atende plenamente as especificações e requisitos mínimos descritos no Termo 

de Referência); 

38.5. O licitante que for convocado, o que poderá ocorrer por no máximo duas 

vezes, a enviar, via sistema, “folders”, encartes, folhetos técnicos (laudos e 

testes de ensaio) ou catálogos dos produtos ofertados, e deixar de fazê-lo, 

terá sua proposta recusada, uma vez que a análise quanto à aceitabilidade de 

sua proposta restará prejudicada. 

39. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

da UFGD ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

40. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

41. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

42. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

42.1. Sempre que a proposta não for aceita, antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

43. A proposta final será ser documentada nos autos e será levada em consideração no 



       

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  

COORDENADORIA DE COMPRAS 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2018 – PROCESSO Nº 23005.005357/2018-77 

End Físico: UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000 
End. De Correspondência: Coordenadoria de Compras - Rua João Rosa Góes, 1761 – Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070 

Telefone (67) 3410-2800 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

11 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

43.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

44. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 

licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a 

ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para 

alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

SEÇÃO XIV - DA HABILITAÇÃO 

45. Como condição prévia ao exame da documentação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

45.1. SICAF; 

45.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, disponível no sítio 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis; 

45.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 

Administrativa, disponível no sítio 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

45.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

45.4. Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN
2
; 

46. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

47. Posteriormente, para fins de habilitação o pregoeiro, consultará o Sistema de 

Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação válida, conforme 

disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

2, de 2010. 

47.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente, quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 

junto ao SICAF.  

48. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, caso não esteja 

abrangida pelo seu respectivo nível de habilitação no SICAF, no momento de sua 

convocação, a seguinte documentação complementar. 

                                                           
2
 A verificação de registro positivo junto ao CADIN não impede a contratação da empresa. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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48.1. Habilitação jurídica: 

48.1.1. Ato constitutivo da empresa; estatuto, contrato social em vigor ou 

Registro de empresário individual. Todos devidamente atualizados e 

registrados junto ao órgão competente do Registro do Comércio 

(Junta Comercial);  

48.1-1.1. Em se tratando de Microempreendor Individual (MEI) - 

Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 

16, de 2009;  

48.1-1.2. Em se tratando de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE: apresentar, certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 

determinado pelo Departamento de Registro Empresarial 

e Integração DREI. 

48.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

48.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

48.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

48.2.2. Certidão de regularidade perante a Fazenda Nacional, expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

48.2.3. Certidão de regularidade junto a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante; 

48.2.4. Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

48.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT) que 

comprove a regularidade da empresa com a JUSTIÇA DO 

TRABALHO, na forma do artigo 29, inciso V, da Lei 8.666/93, com 

redação determinada pela Lei 12.440/2011; 

48.3. Qualificação técnica: 
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48.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de Serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado; 

48.3-1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados. 

49. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

50. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

equiparada, seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

51. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

51.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

52. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

52.1. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

53. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

SEÇÃO XV – DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA 

54. A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora, os “folders”, encartes, 

folhetos técnicos ou catálogos, bem como os documentos exigidos para habilitação que 

não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando houver necessidade de envio de 

anexos, deverão ser remetidos em conjunto, ATRAVÉS DE ARQUIVO ÚNICO, por meio 

da opção “ENVIAR ANEXO” do sistema COMPRASGOVERNAMENTAIS, no prazo de 

até 02 (duas) horas contadas da solicitação do Pregoeiro.  

54.1. Caso o licitante, por alguma razão qualquer, não consiga encaminhar todos os 

documentos em arquivo único por meio da opção “ENVIAR ANEXO”, 

poderá encaminhar os documentos, DESDE QUE DENTRO DO MESMO PRAZO 

FIXADO NO CAPUT DESTE ITEM, por meio do e-mail compras@ufgd.edu.br, 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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hipótese em que o Pregoeiro convocará novamente o licitante para o envio 

ou a complementação do envio da documentação por meio do sistema, a fim 

de manter a máxima transparência e permitir o respectivo controle social da 

ação administrativa. 

54.1.1. O licitante FICA CIENTE de que caso não encaminhe os 

documentos por meio do sistema após a sua reconvocação pelo 

pregoeiro, que ocorrerá no máximo duas vezes, será desclassificado 

do certame.   

54.2. O licitante que abandonar o certame, dentro do prazo de validade de sua 

proposta, e quando convocado deixar de encaminhar sua 

documentação/proposta, e consequentemente, não mantiver sua proposta 

ofertada durante a sessão pública, terá sua proposta desclassificada, e 

sujeitar-se-á as sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002 (impedimento 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios), 

sem prejuízo das multas previstas neste Edital. 

55. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar 

Anexo” do sistema COMPRASGOVERNAMENTAIS poderão ser solicitados em original ou 

por cópia autenticada a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser 

encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, à Coordenadoria de Compras – Divisão 

de Licitação, com endereço na Rua João Rosa Góes, 1761, Vila Progresso, CEP 79.825-070, 

Unidade I da UFGD, em Dourados/MS.  

55.1. A entrega dos documentos a que se refere esse item, se o caso, poderá ser 

realizado pelos CORREIOS, mediante SEDEX ou outro meio equivalente, 

devendo ser observada, em qualquer caso, o prazo fixado para a entrega. 

56. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

57. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos. 

58. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo 

endereço. 

59. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

60. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 



       

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  

COORDENADORIA DE COMPRAS 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2018 – PROCESSO Nº 23005.005357/2018-77 

End Físico: UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000 
End. De Correspondência: Coordenadoria de Compras - Rua João Rosa Góes, 1761 – Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070 

Telefone (67) 3410-2800 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

15 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, pagamento de débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

60.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

61. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica apresentados, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

SEÇÃO XVI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

62. Uma vez encerrada, a sessão pública poderá ser reaberta: 

62.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

62.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

63. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

63.1. A convocação se dará, prioritariamente, por meio do sistema eletrônico 

(“chat”), podendo ser realizada também por e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

63.1.1. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

64. Da reabertura da sessão pública será registrada, pelo sistema, ata complementar. 

SEÇÃO XVII - DO RECURSO 

65. Após a aceitação das propostas, o Pregoeiro realizará habilitação dos fornecedores, 

declarando os vencedores, após, concederá prazo mínimo 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema e de forma motivada, manifestar sua 

intenção em recorrer contra a decisão do Pregoeiro. 

65.1. A falta de manifestação quanto a intenção de interpor recurso, no momento da 
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sessão pública deste Pregão, implica preclusão desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

66. Havendo quem se manifeste, o Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção 

de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do 

sistema. A rejeição do recurso, nessa fase, se dará apenas em face do não preenchimento dos 

pressupostos recursais, tais como a tempestividade, interesse e legitimidade do recorrente.  

67. Admitido o recurso, a recorrente deverá registrar suas razões de recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de até 3 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em até outros 3 (três) dias, os quais 

começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

68. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

69. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

70. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

SEÇÃO XVIII – DA ADJUDICAÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA 

HOMOLOGAÇÃO 

71. O objeto deste Pregão será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

pregoeiro, caso não haja interposição de recursos, ou pela autoridade competente após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

71.1. A presente licitação adotou como critério de julgamento o menor preço por 

item, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

72. Após a adjudicação ou após a fase recursal (quando houver), constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente promoverá à homologação do 

processo licitatório.  

SEÇÃO XIX – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

73. Homologado o resultado deste Pregão, a UFGD através do setor responsável, 

elaborará a Ata de Registro de Preços, convocando o licitante vencedor para assinatura da ata 

de registro de preços, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 

convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

73.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante UFGD, a 

Administração poderá encaminhar a Ata de Registro de Preços para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou por meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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73.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 

que devidamente aceito. 

73.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto se fizerem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

a indicação de marca e modelo ofertado, as quantidades, os preços registrados 

e demais condições. 

74. Caso fornecedor declarado vencedor, após convocado, não comparecer, ou, não 

comprovar a postagem no prazo determinado, ou, se recusar a assinar a ata de registro de 

preços, dentro do prazo estabelecido, sem prejuízo das punições previstas neste Edital e seus 

Anexos, a Universidade Federal da Grande Dourados poderá, mantida a ordem de 

classificação, negociar com o licitante seguinte antes de efetuar seu registro, na forma do 

Decreto 7.892/2013. 

75. Publicada na imprensa oficial, a ata de registro de preços terá efeito de compromisso 

de fornecimento, conforme o art. 14 do Decreto 7.892/2013. 

76. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura, não podendo ser prorrogada.  

77. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

contratação em igualdade de condições. 

SEÇÃO XX - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

78. Após a homologação do resultado os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante vencedor. Todos os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais ao do licitante vencedor serão incluídos na ata, na forma de anexo, para 

formação do cadastro de reserva. 

78.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

78.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 

nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame 

não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 

artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

79. Para ser incluído na ata, na forma dos subitens acima, o licitante será oportunamente 

convocado, por meio do Sistema Compras Governamentais, para manifestar o seu interesse, 

tendo, pois, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas para aceitar a inclusão no cadastro 

de reserva. Caso não haja manifestação de interesse no referido prazo, considera-se que o 

licitante não manifestou interesse em ser incluído na ata para fins de criação do cadastro de 

reserva. 
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79.1. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da 

última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

80. Os preços registrados com a indicação dos fornecedores ficarão disponibilizados no 

Portal de Compras do Governo Federal durante a vigência da ata de registro de preços. 

81. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 

hipóteses previstas nos artigos 13, parágrafo único, 20 e 21 do Decreto 7.892/2013. 

81.1. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva ocorrerá em 

momento prévio à contratação, visando a atender as hipóteses previstas nos 

artigos 13, parágrafo único, 20 e 21 do Decreto 7.892/2013. 

SEÇÃO XXI – DO REAJUSTE 

82. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” 

do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto 7.892/2013. 

82.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

83. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a ata e iniciar outro processo licitatório. 

84. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o proponente 

registrado será convocado pela UFGD para a devida alteração do valor registrado em ata. 

SEÇÃO XXII – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO 

PROPONENTE 

85. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o proponente terá seu registro de preço 

cancelado na ata: 

85.1. A pedido, quando: 

85.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ata, 

por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

85.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 

função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que 

compõem o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

85.2. Por iniciativa da UFGD, quando: 
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85.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

85.2.2. Perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório; 

85.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

85.2.4. Não cumprir os compromissos decorrentes da ata de registro de 

preços; 

85.2.5. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

85.2.6. Não confirmar o recebimento da solicitação de fornecimento, no 

prazo estabelecido, dos pedidos decorrentes da ata de registro de 

preços, bem como a nota de empenho ou instrumentos equivalentes; 

85.2.7. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial dos 

compromissos assumidos com a ata de registro de preços ou nos 

pedidos dela decorrentes. 

85.3. Em qualquer das hipóteses acima, uma vez concluído o processo a UFGD 

fará o devido apostilamento na ata de registro de preços e informará aos 

proponentes a nova ordem de registro. 

85.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em 

execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

86. A ata de registro de preços será cancelada automaticamente: 

86.1. Por decurso de prazo de sua vigência; 

86.2. Quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os 

fornecedores melhores classificados na ata, não restarem fornecedores 

registrados. 

SEÇÃO XXIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

87. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

SEÇÃO XXIV – DA ENTREGA E DO FORNECIMENTO DO OBJETO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

88. Os critérios referentes a modo de solicitação, os critérios de recebimento, de 

aceitação e de fiscalização do objeto estão estabelecidos no Termo de Referência. 



20 

       

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2018 – PROCESSO Nº 23005.005357/2018-77 

End Físico: UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000 
End. De Correspondência: Coordenadoria de Compras - Rua João Rosa Góes, 1761 – Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070 

Telefone (67) 3410-2800/ E-mail: compras@ufgd.edu.br 

SEÇÃO XXV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

SEÇÃO XXVI – DO PAGAMENTO 

90. O pagamento, salvo disposição expressa no instrumento contratual ou no termo de 

referência, será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, os 

materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

90.1. As empresas legalmente enquadradas e que já utilizem a Nota Fiscal 

Eletrônica deverão encaminhar ou disponibilizar download do arquivo 

eletrônico da NF-e e seu respectivo protocolo de autorização para liquidação 

e pagamento da despesa pela UFGD. Quanto do envio do arquivo 

eletrônico, deverá utilizar o endereço ditran@ufgd.edu.br, ou outro endereço 

disponibilizado pelo gestor do contrato. 

90.2. Tratando-se de despesa cujo montante não ultrapasse o limite previsto no 

inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, o pagamento ocorrerá no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo do(s) produto(s), na 

forma do artigo 5º, § 3º, da Lei 8.666/93; 

90.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos materiais entregues, ou 

aos serviços efetivamente prestados e aos materiais, eventualmente, 

empregados. 

90.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

91. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital:  

91.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante; 

mailto:ditran@ufgd.edu.br
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91.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

91.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 

91.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação junto ao SICAF; 

91.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato 

em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

92. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

92.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

93. A UFGD poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

94. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pela UFGD, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 

nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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SEÇÃO XXVII – DAS SANÇÕES 

95. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

95.1. Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocado, não aceitar/retirar a nota de empenho; 

95.2. Apresentar documentação ou declaração falsa; 

95.3. Deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

95.4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

95.5. Não mantiver a proposta; 

95.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

95.7. Cometer fraude fiscal; 

95.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

96. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de habilitação e participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances;  

97. Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do 

licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro 

no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou ata de registro de preços. 

98. Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como a 

recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da 

desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja 

fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 

impossibilidade de seu cumprimento. 

99. Considera-se falhar na execução contratual o inadimplemento grave ou inescusável 

de obrigação assumidas pelo contratado. 

100. Considera-se fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato destinado a 

obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública. 

101. Conjunta ou alternativamente, conforme a gravidade da conduta praticada, poderão 

ser aplicados aos licitantes que vierem a cometer infrações, durante o procedimento licitatório 

ou durante a execução do objeto, as penalidades previstas no art. 87, da lei 8.666/1993. 

102. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

102.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
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102.2. Multa por inexecução parcial de: 1% (um por cento) sobre o valor do 

contrato, por dia, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato;  

102.2.1. Considera-se inexecução parcial, entre outros, o atraso injustificado 

no prazo de entrega até o limite de 20 (vinte) dias. 

102.3. Multa por inexecução de: até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

102.3.1. Considera-se inexecução total, entre outros, o atraso injustiçado no 

prazo de entrega superior a 20 (vinte) dias; 

102.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a UFGD, pelo prazo de 

até dois anos; 

102.5. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

103. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

104. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

105. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o seu caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

106. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Sistema de Cadastro 

de Fornecedores). 

SEÇÃO XXVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

107. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição 

a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico compras@ufgd.edu.br. 

108. O Pregoeiro, devidamente auxiliado por sua equipe e por outros setores técnicos da 

UFGD, especialmente aqueles que tenham elaborado ou colaborado com a edição do Edital, 

decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

109. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

110. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser 

enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente para o endereço eletrônico compras@ufgd.edu.br. 

111. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

mailto:compras@ufgd.edu.br
mailto:compras@ufgd.edu.br
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112. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio do link Acesso 

livre>Pregões>Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, 

cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção das informações 

prestadas. 

SEÇÃO XXIX – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

113. Ao Pró-Reitor de Administração da UFGD compete anular este Pregão por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

113.1. A anulação do Pregão induz à das atas de registro e do contrato. 

113.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

114. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 

proposta ou da documentação. 

115. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

116. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 

o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

117. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

118. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

119. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

120. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

121. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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122. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

123. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

124. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://portal.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/index, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Coordenadoria de Compras - UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 

Dourados – MS, CEP 79.800-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 16h30min 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados.  

SEÇÃO XXX - DOS ANEXOS 

125. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

125.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

125.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Capacidade Técnica; 

125.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

125.4. ANEXO IV – Minuta de Anexo à Nota de Empenho. 

SEÇÃO XXXI - DO FORO 

126. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 

cidade de Dourados, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Dourados/MS, 18 de junho de 2018. 

 

 

________________________ 

Paulo Marcelo C. da Silva 

Pregoeiro 

https://portal.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/index
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 A presente licitação, do tipo menor preço por item e por lote, tem como 

objetivo o registro de preços para eventuais e futuras contratações de empresas para prestação 

de serviços de LOCAÇÃO DE TENDA, PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, 

PONTO DE ENERGIA, CERCANIAS, BANHEIRO QUÍMICO E MOBILIÁRIO, em 

regime de empreitada por preço unitário, para atender a realização de eventos da Universidade 

Federal da Grande Dourados, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Conforme utilizados nos anos anteriores e previsão das atividades da Pró-Reitoria de 

Extensão e Cultura, Coordenadoria de Cultura e demais setores da Instituição para o decorrer 

do ano de 2018 e 2019, faz-se necessária à estrutura adequada de Evento – locação de tenda, 

palco, pontos de energia, cercanias, banheiro químico, mobiliário e de equipamentos e 

acessórios de som e iluminação, com a devida montagem, operação – acompanhamento 

técnico, e desmontagem, recolhimento de taxas e providências de autorizações pertinentes e 

obrigatórias para as realizações de eventos na cidade de Dourados-MS – para atender a 

previsão dos Projetos Institucionais, que ocorrem com agenda definitiva no decorrer do ano, 

contando com apresentações artísticas, tais como peças teatrais, shows musicais, contação de 

histórias, performances, malabares, pirofagia, poesia, sarau, dança, dentre outras formas 

artísticas, proporcionando muita arte para a comunidade, que vem comparecendo as 

apresentações. Desta forma, a universidade não possui equipamentos necessários para 

realização de eventos e ainda não dispõe de quadro de pessoal especializado na área para a 

realização desse tipo de serviço técnico, assim motiva a contratação de prestador de serviços 

da área de eventos, que tenha os equipamentos, conforme especificação deste edital, que faça 

os procedimentos legais para emissão das licenças e realize os recolhimentos de taxas para 

atender cada evento, conforme datas a serem definidas e solicitadas pelos Coordenadores de 

cada projeto desta Universidade. 

Abaixo, apresenta-se a lista dos projetos a serem realizados durante o ano de 2018 e 

2019, os quais utilizarão os serviços deste processo. 
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 Oficinas Culturais; 

 Teatro iniciação e avançado; 

 Temporada de concertos; 

 Festival de Cenas Curtas de Dourados; 

 Festival de Graffiti; 

 Celebração; 

 Seminário Regional de extensão Universitário de Dourados; 

 Encontro Estadual de Bolsistas de Extensão; 

 Mostra Audiovisual de Dourados; 

 Seminário de Assuntos Estudantis; 

 Arraiá Universitário; 

 Feira das Faculdades; 

 Recepção dos Calouros; 

 Festival Internacional de Teatro de Dourados; 

 Comemoração de Aniversários dos Cursos; 

 Festival Douradense de Música; 

 Festival de Culturas Tradicionais do MS; 

 Universidade Luz; 

 Palco cultural. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

A utilização da presente modalidade de licitação, Pregão Eletrônico, para a aquisição 

do(s) produto(s) tem-se como apropriada, ao verificarmos que o(s) material(is) em questão 

referem-se a produto(s) com ampla disponibilidade no mercado, sendo possível sua aquisição 

em qualquer tempo, passíveis de padronização, ou seja, não estão a exigir grandes inovações 

ou variações em suas características para que possam vir a atender a necessidade da 

Administração. Assim temos que o(s) material(is) em questão podem ser definidos como 

comuns, uma vez que objetivamente definidos por meio de especificações comuns do 

mercado, atendendo então as disposições contidas no § 1o do art. 2o da Lei no 10.520, de 17 

de julho de 2002. 

 

4. DAS QUANTIDADES E DOS VALORES MÁXIMO PARA AQUISIÇÃO 

4.1. A despesa com a contratação do(s) objeto(s) de que trata esse edital é estimada em R$ 

387.393,36 (trezentos e oitenta e sete mil, trezentos e noventa e três reais e trinta e seis 

centavos) conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência, conforme 

planilha a seguir: 
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Gru-

po 
Item Especificação (nome, tipo, embalagem etc.) 

Unidade 

Física 

 Qtde 

Total 

Valor Unit. de 

Referência 

VALOR 

TOTAL 

G1 

1 

Locação de 14 (quatorze) tendas para Festa Junina 

UFGD – tipo 1 - Cada Tenda com 25m² (5x5m) 

com Pé direito de 2,50 - Estrutura metálica, com 

fechamento em lona em todos os lados, porta tipo 

cortina, com cobertura sendo do tipo piramidal, 

lona dupla face em anti-chama na cor branca, 

impermeável, com tablado em estrutura metálica e 

chapas de compensado ou material superior em 

resistência, com carpete, a no mínimo 10 

centímetros do chão/piso existente e extintores na 

quantidade compatível com o espaço. A empresa 

deverá fornecer emissão e quitação da ART – 

Anotação de Responsabilidade técnica, de 

profissional cadastrado no Corpo de Bombeiros do 

estado de MS, e realizar montagem, desmontagem 

e transporte com técnicos da contratada. 

Prestação 

de serviço 
1 R$ 12.460,00 R$ 12.460,00 

2 Diária Adicional do Item 01 
Prestação 

de serviço 
1 R$ 11.060,00 R$ 11.060,00 

G2 

3 

Locação Tenda – Tipo 02 - Tenda – com 100m² 

(10x10m) com Pé direito de 2,50 - Estrutura 

metálica, com ou sem fechamento em lona em 

todos os lados, porta tipo cortina, com cobertura 

sendo do tipo piramidal, lona dupla face em anti-

chama na cor branca impermeável, com tablado 

em estrutura metálica e chapas de compensado ou 

material superior em resistência, com carpete, a no 

mínimo 10 centímetros do chão/piso existente e 

extintores na quantidade compatível com o espaço. 

A empresa deverá fornecer emissão e quitação da 

ART – Anotação de Responsabilidade técnica, de 

profissional cadastrado no Corpo de Bombeiros do 

estado de MS, e realizar montagem, desmontagem 

e transporte com técnicos da contratada. 

Prestação 

de serviço 
6 R$ 2.300,00 R$ 13.800,00 

4 Diária Adicional do Item 03 
Prestação 

de serviço 
6 R$ 1.980,00 R$ 11.880,00 

G3 

5 

Locação de Palco - Palco medindo 6m largura por 

3,5m comprimento e 1,0m de altura, 

a9300carpetado, com cobertura (realizar 

transporte, montagem e desmontagem com 

técnicos da contratada). Licenças: Emissão e 

quitação de Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART CREA, de profissional cadastrado 

no Corpo de Bombeiros do Estado de MS. 

Prestação 

de serviço 
2 R$ 8.000,00 R$ 16.000,00 

6 Diária Adicional do Item 05 
Prestação 

de serviço 
2 R$ 7.500,00 R$ 15.000,00 
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G4 

7 

Sonorização e Iluminação – Teatro 

A. Sonorização:  

-08 Caixas de graves com falante de 18 polegadas 

– PA 

-02 Rack Amplificador (5.000, 3.000, 1.500) 

-08 Caixas line array sistema fly 

-08 Monitores SM200 ou SM 400 

-08 Potências para monitor 

-08 Equalizador  para cada via de monitor 

-01 Corpo da bateria 

-01 Side de bateria 

-08 Microfones bateria 

-16 Microfones com fio 

-04 Microfones vocais sem fio 

-02 Amplificadores de guitarra 

-01 Amplificador de contrabaixo 

-02 Mesas de som 32 canais 

-03 Compressor  04 vias 

-03 Gate 04 vias 

-01 Processador PA 

-01 Multi cabo de 40 canais para som 

-02 Side fill 

-02 Processadores de efeito 

B. Iluminação:  

-24 Lâmpadas par 64 F5 

-24 Lâmpadas par 64 F2 

-24 Lâmpadas par 64 F1 

-04 Refletores – Minibrut 

-03 Rak dimer de 06 canais com 4  mil watts por 

canal digital 

-80m Treliças para luz 

-01 Mesa de luz digital 1024 canais 

-Qtde necessária para o evento de cabos de 

ligações 

-72 Porta gel 

-72 Gelatinas 

-02 Máquinas de fumaça 

-01 Multi cabo de 06 vias 

C. Licenças 

01 Emissão e quitação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART CREA, de 

profissional cadastrado no Corpo de Bombeiros do 

Estado de MS 

01 Emissão de documento de arrecadação e a 

quitação de taxa de ligação provisória – 55Kwa 

Prestação 

de serviço 
4 R$ 9.300,00 R$ 37.200,00 

8 Diária Adicional do Item 07 
Prestação 

de serviço 
1 R$ 7.900,00 R$ 7.900,00 
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G5 

9 

Palco, Sonorização e iluminação                                       

Sonorização e Iluminação – Médio 

A. Palco  

01 Palco medindo 8m largura por 6m 

comprimento de altura encarpetado, sem 

cobertura. 

B. Sonorização 

-04 Caixas de graves com falante de 18 polegadas 

– PA 

-02 Rack Amplificador (5.000, 3.000, 1.500) 

-08 Caixas line array sistema fly 

-06 Monitores SM200 ou SM 400 

-04 Potências para monitor 

-03 Equalizador  para cada via de monitor 

-01 Corpo da bateria 

-01 Side de bateria 

-08 Microfones bateria 

-16 Microfones cardioide com fio 

-02 Microfones vocal sem fio 

-04 Microfones vocais com fio 

-02 Amplificadores de guitarra 

-01 Amplificador de baixo 

-01 Amplificador de contrabaixo 

-02 Mesas de som 32 canais 

-03 Compressor  04 vias 

-03 Gate 04 vias 

-01 Processador PA 

-01 Multi cabo de 40 canais para som 

-02 Side fill 

-02 Processadores de efeito 

- Cabo de ligações áudio e energia elétrica 

C. Iluminação:  

-12 Lâmpadas par 64 F5 

-12 Lâmpadas par 64 F1 

-02 Refletores – Minibrut 

-03 Rak dimer de 06 canais com 4  mil watts por 

canal digital 

-50m Treliças para luz 

-01 Mesa de luz digital  

-Qtde necessária para o evento de cabos de 

ligações iluminação e energia elétrica 

-24 Porta gel 

-24 Gelatinas 

-01 Máquinas de fumaça 

-01 Multi cabo de 06 vias 

D. Licenças 

01 Emissão e quitação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART CREA, de 

profissional cadastrado no Corpo de Bombeiros do 

Estado de MS 

01 Emissão de documento de arrecadação e a 

quitação de taxa de ligação provisória – 30Kwa 

Prestação 

de serviço 
3 R$ 12.000,00 R$ 36.000,00 

10 Diária Adicional do Item 09 
Prestação 

de serviço 
1 R$ 10.950,00 R$ 10.950,00 
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G6 11 

Palco, sonorização e iluminação/– Grande coberto 

- Universidade Luz 2018. 

A. Palco  

01 Palco medindo 12m largura por 8m 

comprimento de altura encarpetado, sem 

cobertura. 

B. Sonorização 

01 In ear shure PSM 900 

01 Amplificador 

01 Caixa 4x10” 

01 Caixa 1x15” 

01 Amplificador Jazz Chorus 120 

Ac do palco de 110v e 60HZ 

06 Praticável rosco 2x1mts. 

10 Direct Box 

09 Réguas de AC 

05 Monitores 

02 Bancos autos sem braço 

01 Tapete 3x2mts 

08 Caixas de graves com falante de 18 polegadas – 

PA 

01 Console: Yamaha: PM 5D RH e Digidesign D-

show 

02 Equalizadores Klark Teknik DN 360 ou similar 

02 Compressores DBX 160 ou similar 

03 SPX 990 Yamaha 

01 CD player 

01 Bateria ( gretsch, Yamaha, Pearl). Com 05 

estantes de prato, estante de caixa hi-hat e pedal 

01 Console Yamaha: PM 5D RH, Digidesign d-

show 

04 Equalizadores Klark Teknik DN 360ou similar 

02 Compressor DBX 160 

01 SPX 990 Yamaha 

05 Clair Brothers AM 12, EAW 

01 Mic shure SM 58 sem fio 

01 Ear shure PSM 900 

10 Direct box 

02 Rack Amplificador (5.000, 3.000, 1.500) 

08 Caixas line array Sistema fly 

08 Monitores SM 200ou SM 400 

08 Potências para monitor 

08 Equalizadores para cada via de monitor 

01 Corpo de bateria 

01 Side de bateria 

08 Microfone bateria 

16 microfone Cardioide com fio 

04 Microfones vocais sem fio 

02 Amplificador de Guitarra 

01 Amplificador de contrabaixo 

02 Mesa de som 32 canais 

03 Compressor 04 vias 

03 Gate 04 vias 

01 Processador PA 

01 Multi cabo de 40 canais para som 

02 Side fill 

02 Processador de efeito 

C. Iluminação 

24 Lâmpadas par 64 F5 frente 

24 Lâmpadas par 64 F2 

Prestação 

de serviço 
1 R$ 24.500,00 R$ 24.500,00 
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16 Par led 3 watts 

24 Lâmpadas par 64 F1 contra 

06 Varas ACL 

08 Elipsoidal 

14 Moving Giotto 400 

03 Strobo 

02 Brut 

01 Mesa Pear 2013 

02 Intercom 

02 Ventiladores 

04 Refletores – Minibrut 

03 Rak dimer de 6 canais com 4 mil watts por 

canal digital 

80 Treliças para luz 

01 Mesa de luz digital 1024 canais 

Qtde necessária para o evento de cabo de ligações 

72 Porta Gel 

72 Gelatinas 

02 Máquinas de fumaça F-100 

01 Multi cabo de 06 vias 

D. Licenças 

01 Emissão e quitação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART CREA, de 

profissional cadastrado no Corpo de Bombeiros do 

Estado de MS 

01 Emissão de documento de arrecadação e a 

quitação de taxa de ligação provisória – 55Kwa ou 

mais, o necessário para o tamanho deste palco 

12 Diária Adicional do Item 11 
Prestação 

de serviço 
1 R$ 22.100,00 R$ 22.100,00 

G7 

13 

Sala climatizada  - Sala de no mínimo 20m² 

(4x5m) - com pé direito de 2,50m, estrutura 

metálica em octanorm com teto, cobertura sendo 

do tipo piramidal, lona dupla face em anti-chama 

na cor branca, impermeável, com tablado em 

estrutura metálica e chapas de compensado ou 

material superior em resistência, com carpete, a no 

mínimo 10 centímetros do chão/piso existente, 

contendo porta, com fechadura e chave, com  02 

tomadas elétricas sinalizadas ( uma 110 e outra 

220 volts) e lâmpadas, ar-condicionado e 

extintores na quantidade compatível  com o 

espaço. A  empresa deverá fornecer emissão e 

quitação da ART – Anotação de Responsabilidade 

Técnica de profissional cadastrado  no Corpo de 

Bombeiros do Estado do MS, realizar transporte, 

montagem e desmontagem com técnicos da 

contratada. 

Prestação 

de serviço 
2 R$ 7.133,33 R$ 14.266,66 

14 Diária Adicional do Item 13 
Prestação 

de serviço 
1 R$ 6.600,00 R$ 6.600,00 

G8 15 

Locação de Grupo Gerador de 80 KVA/64KW - 

em carenagem silenciada, formado por um motor 

diesel, dotado de regulador isócrono de 

Prestação 

de serviço 
2 R$ 2.350,00 R$ 4.700,00 
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velocidade, módulo digital de injeção e tanque de 

combustível de 40 litros montado no chassi. 

16 Diária Adicional do Item 15 
Prestação 

de serviço 
1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

G9 

17 

Locação e instalação de 24 (vinte e quatro) 

“pontos de energia” – Cada ponto constando de: 

01 (uma) tomada de uso geral até 10 amperes; 02 

(duas) tomadas elétricas sinalizadas (uma 110 e 

outra 220 volts); 01 (um) interruptor monopolar 

até 10 amperes e 03 (três) lâmpadas mistas 220 

VAC, 250 WATTS com instalação de jogo de 

cabos composto por 5 (cinco) lances de cabo de 35 

até 120mm, flexível, isolação mínima 1 KV, classe 

de encordoamento 5, com comprimento mínimo de 

25 (vinte e cinco) metros com espaçamento de 5 a 

10 metros  entre cada lâmpada. Conforme  NBR 

5410, NBR 5419 e NR 10. A empresa deverá 

fornecer emissão e quitação da ART – anotação da 

responsabilidade técnica, de profissional 

cadastrado no Corpo de Bombeiros do Estado de 

MS, realizar transporte, montagem e desmontagem 

com técnicos da contatada e disponibilização de 

profissional de plantão durante  todo o evento; 

emissão de documento de arrecadação e a quitação 

de taxa provisória(quando necessário)  

Prestação 

de serviço 
1 R$ 11.360,00 R$ 11.360,00 

18 Diária Adicional do Item 17 
Prestação 

de serviço 
1 R$ 10.400,00 R$ 10.400,00 

G10 

19 

Banheiros químicos tipo – 1. Locação de 

banheiros químicos para eventos – limpos, 

higienizados e com tratamento de resíduos através 

de produtos químicos, com identificação de 

masculino ou feminino, incluso o transporte dos 

banheiros, instalação e remoção por técnicos da 

contratada. 

Prestação 

de serviço 
20 R$ 283,33 R$ 5.666,60 

20 

Banheiros químicos – Tipo 2. Locação de 

banheiros químicos para portadores de 

necessidades especiais - para eventos – com 

tratamento de resíduos através de produtos 

químicos, limpos e higienizados, com 

identificação de portadores de necessidades 

especiais, incluso o transporte dos banheiros, 

instalação e remoção por técnicos da contratada. 

Prestação 

de serviço 
10 R$ 476,67 R$ 4.766,70 

G11 

21 

Cercanias – cerca modulada de isolamento – Em 

estrutura tubular metálica em tubos galvanizados – 

modulada, para isolamento do público do evento. 

Tamanho de 3m de comprimento por 1m de altura. 

Incluso o transporte do material, montagem e 

desmontagem por técnicos da contratada. 

Prestação 

de serviço 
400 R$ 32,33 R$ 12.932,00 

22 Diária Adicional do Item 21 
Prestação 

de serviço 
400 R$ 30,42 R$ 12.168,00 
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23 

Decoração e Locação de Mobiliário – tipo 1. 

Contratação de prestação de serviços de 

ambientação -  decoração e locação de mobiliário 

para realização da Mostra Audiovisual de 

Dourados, por um período de até 10 (dez) dias 

consecutivos, com aviso prévio de 10 dias, 

conforme quantidades e especificações baixo: 

04 Mesas com tampão redondo para 6 lugares 

04 Toalhas redondas de jacquard 

24 Cadeiras de ferro com assento acolchoado 

02 Mesas de centro retangular 

08 puffs retangulares branco 1x1 metros 

02 sofás de 02 lugares com 02 chase 

01 tapete vermelho 15x1 metros de Polipropileno 

ou similar 

04 vasos de madeira grandes com folhagem 

02 vasos de madeira médios com folhagem 

Incluso serviços de montagem, manutenção e 

desmontagem, organização e operacionalidade. 

Prestação 

de serviço 
1 R$ 7.600,00 R$ 7.600,00 

  24 

Decoração e Locação de Mobiliário – tipo 2. 

Contratação de prestação de serviços de 

ambientação -  decoração e locação de mobiliário 

para realização do Festival Internacional de Teatro 

de Dourados por um período de 20 (vinte) dias, 

com aviso de 10 dias, conforme quantidade e 

especificações abaixo: 

04 Mesas com tampão redondo para 6 lugares 

04 Toalhas redondas de jacquard 

24 Cadeiras de ferro com assento acolchoado 

02 Mesas de centro retangular 

08 puffs retangulares branco 1x1 metros 

02 sofás de 02 lugares com 02 chase 

04 vasos de madeira grandes com folhagem 

02 vasos de madeira médios com folhagem 

Incluso serviços de montagem, manutenção e 

desmontagem, organização e operacionalidade. 

Prestação 

de serviço 
1 R$ 11.833,33 R$ 11.833,33 

  25 

Decoração e Locação de Mobiliário – tipo 3. 

Contratação de prestação de serviços de 

ambientação -  decoração e locação de mobiliário 

para realização do Festival Internacional 

Douradense de Música, por um período de até 20 

(vinte) dias, com aviso de 10 dias, conforme 

quantidade e especificações abaixo: 

04 Mesas com tampão redondo para 6 lugares 

04 Toalhas redondas de jacquard 

24 Cadeiras de ferro com assento acolchoado 

02 Mesas de centro retangular 

08 puffs retangulares branco 1x1 metros 

02 sofás de 02 lugares com 02 chase 

04 vasos de madeira grandes com folhagem 

02 vasos de madeira médios com folhagem 

Incluso serviços de montagem, manutenção e 

desmontagem, organização e operacionalidade. 

Prestação 

de serviço 
1 R$ 11.833,33 R$ 11.833,33 
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  26 

Decoração e Locação de Mobiliário – tipo 4. 

Contratação de prestação de serviços de 

ambientação - decoração e locação de mobiliário 

para realização de eventos dentro da cidade de 

Dourados/MS em datas a serem definidas 

posteriormente por um período de até 05 (cinco) 

dias, com aviso de 10 dias, conforme quantidade e 

especificações abaixo: 

02 Mesas com tampão redondo para 6 lugares 

04 Toalhas redondas de jacquard 

18 Cadeiras de ferro com assento acolchoado 

02 Mesas de centro retangular 

08 puffs retangulares branco 1x1 metros 

01 sofá de 02 lugares com 02 chase 

01 poltrona  acolchoada 

02 vasos de madeira médios com folhagem 

Incluso serviços de montagem, manutenção e 

desmontagem, organização e operacionalidade. 

Prestação 

de serviço 
3 R$ 11.833,33 R$ 35.499,99 

G12 

27 

Operador de som e iluminação - Tipo 1. 

Contratação de prestação de serviços de montagem 

e operação  de som e iluminação para os eventos 

da UFGD na cidade de Dourados/MS, em datas e 

locais a serem definidos posteriormente, com aviso 

prévio de 10 dias. Obs. Os itens de som e 

iluminação serão os de propriedade da UFGD. 

Prestação 

de serviço 
15 R$ 716,67 R$ 10.750,05 

28 Diária Adicional do Item 27  
Prestação 

de serviço 
10 R$ 616,67 R$ 6.166,70 

TOTAL 
R$ 

387.393,36 

 

 

4.2. ESCLARECIMENTO — ITENS ADICIONAIS  

4.2.1. A necessidade de criação de um item para diária adicional de cada item, 

refere-se á eventualidade de uma ação se prolongar por mais de 1 (um) dia 

consecutivo, não necessitado para tanto que no preço dessa esteja incluído 

todo o serviço de transporte e instalação dos equipamentos, mas apenas a 

manutenção e guarda do mesmo no local acordado. 

4.2.2. Os itens adicionais são diretamente vinculados ao item que o precede, este é o 

mecanismo para contratar serviços para eventos com mais de um dia de 

realização e que sejam contínuos. Através deste procedimento realizaremos a 

permanência do serviço contratado para a continuação do evento. 

4.2.3. Em virtude do equipamento já estar montado no local do evento, faz-se 

necessário somente que os profissionais da contratada se desloquem, 

diminuindo as vezes que a contratada realizará a montagem e desmontagem 

de seus equipamentos. Assim no dia seguinte a contratada realizará a 
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prestação do serviço, com a devida mão de obra e no horário e local 

acordado. 

4.2.4. Será de responsabilidade da contratada a segurança de materiais e 

equipamento, durante todos os dias, devendo a empresa tomar todos os 

cuidados a evitar quaisquer danos. 

4.2.5. Os itens deste processo foram alocados em lotes, para que a empresa que 

ganhar o item principal também faça o serviço de diárias adicionais, com o 

objetivo de alcançar melhores resultados com este tipo de serviço prestado. 

 

4.3. Comparativo para exemplificar a compreensão dos itens adicionais: 

Eventos de 01 dia de duração ou eventos de mais de um dia de duração: 

Exemplo 1 - para a realização de evento com 01 dia de duração, onde serão utilizados os 

equipamentos do item 01.  

Como já ocorre atualmente, o serviço contratado através do item 01 deverá estar à disposição 

da Instituição no dia acordado para a realização do evento, sendo a quitação financeira 

realizada somente de uma unidade do item 01. Neste caso o serviço a ser realizado é a 

montagem e testes dos equipamentos, operação dos equipamentos pela equipe técnica da 

empresa e a desmontagem já poderá ser realizada logo ao término do evento. 

Item:  Descrição:  Unidade:  Quantidade: 

01 Sonorização  Prestação de Serviço 01 

 

Exemplo 2 - para a realização de evento com 05 dias de duração, onde serão utilizados 

os equipamentos do item 01 acrescido do item 02.  

O serviço contratado através do item 01 deverá estar à disposição da Instituição no primeiro 

dia do evento, e nos demais dias serão utilizadas as diárias adicionais — item 02, assim 

teremos a permanência dos serviços, contendo os equipamentos mínimos, a operação com 

equipe técnica durante a permanência e realização do evento e ao término, após o último dia 

de evento, será a realizada a desmontagem dos equipamentos. 

 

Item:  Descrição:  Unidade:  Quantidade: 

01 Sonorização  Prestação de Serviço 01 



       

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  

COORDENADORIA DE COMPRAS 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2018 – PROCESSO Nº 23005.005357/2018-77 

End Físico: UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000 
End. De Correspondência: Coordenadoria de Compras - Rua João Rosa Góes, 1761 – Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070 

Telefone (67) 3410-2800 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

37 

02 Diária adicional do Item 01 
Prestação de 

serviço 
04 

 

 

4.4. DA FORMAÇÃO DOS LOTES 

4.4.1. Os itens serão contatados em lotes visando atender os princípios da 

economicidade e da eficiência. Para a formação do lote, considerou-se ainda a 

inter-relação da execução dos serviços com a disponibilidade dos materiais. O 

agrupamento de itens em lote se deve ao fato de que todos os bens e serviços 

agrupados estão intrinsecamente relacionados, considerando que a 

contratação de empresas diversas para a execução dos itens demandados irá 

gerar atrasos e impedimentos em sua execução, o parcelamento dos itens iria 

resultar em inviabilidade técnica e econômica. 

 

4.5. A participação, nesta licitação, em relação aos itens e/ou lotes cujos valores totais 

NÃO SUPERAM, individualmente, o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será 

EXCLUSIVA a Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Sociedades 

Cooperativas, nos termos do art. 34 da lei 11.488 de 2007, uma vez que os valores totais 

dos itens e lotes, conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006;  

 

5. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços de locação de tenda, palco, iluminação, sonorização, ponto de energia, 

cercanias, banheiro químico e mobiliário serão prestados conforme descrito abaixo. 

5.1.1. Os serviços deverão ser realizados nos locais, horários e quantidades 

solicitados pelo órgão participante, que irá comunicar a licitante vencedora, 

com no mínimo 10 (dez) dias úteis de antecedência, através do envio de nota 

de empenho ou Ordem de Serviço. 

5.1.2. Os eventos poderão ser realizados durante a semana, sábados, domingos e 

feriados no período matutino, vespertino ou noturno, devendo os horários ser 

previamente combinados com órgão solicitante  

5.1.3. Todos os serviços acima listados, quando exigidos em lei ou regulamentos, 

deverão apresentar na realização de cada evento, as seguintes licenças. 

Licenças 

Emissão e a quitação de Anotações de Responsabilidade Técnica – ART 

CREA no prazo estipulado pela contratante; 

Unidade 01 

Emissão de documento de arrecadação e a quitação de taxa de Ligação Unidade 01 



38 

       

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2018 – PROCESSO Nº 23005.005357/2018-77 

End Físico: UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000 
End. De Correspondência: Coordenadoria de Compras - Rua João Rosa Góes, 1761 – Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070 

Telefone (67) 3410-2800/ E-mail: compras@ufgd.edu.br 

Provisória-55Kwa no prazo estipulado pela contratante; 

Providenciar a vistoria dos Bombeiros – Apresentação de Certificado de 

Vistoria no prazo estipulado pela contratante; 

Unidade 01 

 

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO 

6.1. A prestação do(s) serviço(s) será conforme solicitação da UFGD com antecedência de 

10 (dez) dias, que apresentará o cronograma dos eventos para que o fornecedor possa se 

programar. Os eventos poderão ocorrer em qualquer lugar de Dourados, praças, escolas, 

campus universitário, e ou em outras cidades em que a UFGD tenha polo ou base. 

6.2. A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas decorrentes do objeto a ser 

executado, correndo por sua conta exclusiva à utilização, de ferramentas, instrumentos, 

pessoal, frete, licenças (ART’S CREA-MS, Bombeiros) e materiais necessários à completa e 

perfeita execução do respectivo objeto. 

6.3. Utilizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execução do objeto a ser 

licitado, devidamente registrado na CTPS ou em caso de terceiros, exigir o cumprimento das 

obrigações legais, assumindo, solidariamente, os riscos e eventuais danos que vierem a 

ocorrer, respondendo exclusivamente por todo o pessoal contratado, não restando a esta 

administração pública, qualquer responsabilização. 

6.4. Os custos com transporte de materiais necessários à prestação do serviço, frete, 

montagem e desmontagem das estruturas dos eventos realizados correrão às custas da 

empresa Contratada. 

6.5. Todos os profissionais envolvidos na prestação dos serviços deverão observar o 

seguinte protocolo: agir com presteza, polidez e cortesia, sob qualquer circunstância. 

6.6. Na proposta deverão estar incluso todos os custos necessários ao atendimento do 

objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, 

transporte e garantia; 

 

7. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

7.1. A vigência do objeto do Contrato será de 12 (doze) meses, contada da data de sua 

assinatura, com eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União; 

7.2. A critério da contratante e com anuência da contratada, o contrato pode ser 

prorrogados por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, até o limite de 60 

(sessenta) meses em conformidade com a Lei 8.666/93; 
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7.3. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre ser 

vantajosa para a Administração as condições e valores contratados. 

 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

8.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à qualidade e quantidade dos 

serviços executados, e deverá atuar em conjunto com preposto da Contratada a fim de 

possibilitar um correto e regular controle da quilometragem percorrida; 

8.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 

34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso 

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

8.6. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.8. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados; 

8.8.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
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desta, não se implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

8.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato a contratante se 

compromete a: 

9.1.1. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 

UFGD para a execução do contrato; 

9.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da licitante vencedora; 

9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.4. Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.5. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

9.1.6. Solicitar a troca dos produtos ou o refazimento dos serviços que não 

atenderem às especificações do objeto; 

9.1.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através da comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.8. Efetuar o pagamento à Contratada, na forma convencionada neste edital, após 

a apresentação da Nota Fiscal e o devido ateste; 

9.1.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada; 

9.2. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Caberá à licitante vencedora, cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, e ainda: 

10.1.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento ou prestação dos serviços conforme a 

estrita exigência do Edital e especificações deste Termo de Referência; 

10.1.2. Apresentar Nota Fiscal constando detalhadamente indicações referentes, a 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  

10.1.3. Executar a prestação dos serviços dentro das especificações exigidas e 

constantes da proposta de preços apresentada, e de acordo com o especificado 

neste Termo de Referência e no contrato; 

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

10.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, dentro do prazo fixado neste Termo de 

Referência, os serviços, que porventura, apresentarem problemas de 

qualidade; 

10.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data limite de entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.7. Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários para 

comprovação da qualidade dos serviços, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações e exigências do Edital e deste anexo; 

10.1.8. Manter, durante todo o período da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, nos termos do artigo 55, XIII da lei 8666/93. 

10.1.9. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 

decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais como 

salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vales-

transportes, fretes e outras que porventura venha a ser criadas e exigidas pelo 

Poder Público; 
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10.1.10. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso 

às dependências da UFGD para a execução do contrato; 

10.1.11. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 

UFGD, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela UFGD; 

10.1.12. Efetuar a troca dos produtos ou refazer os serviços que não atenderem às 

especificações do objeto, no prazo assinado pela Administração da UFGD; 

10.1.13. Comunicar à Administração da UFGD qualquer anormalidade constatada e 

prestar os esclarecimentos solicitados; 

10.1.14. Assumir qualquer tipo de ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

10.2. À licitante vencedora cabe assumir a responsabilidade por: 

10.2.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

UFGD; 

10.2.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados durante a entrega do material objeto deste Pregão, ainda que 

acontecido em dependência da UFGD; 

10.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição deste Pregão. 

10.3. São expressamente vedadas à licitante vencedora: 

10.3.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da UFGD para a 

execução do contrato decorrente deste Pregão; 

10.3.2. A veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver prévia 

autorização da Administração da UFGD; 

10.3.3. Caucionar ou utilizar este contrato de prestação de serviço para qualquer 

operação financeira; 

10.3.4. Interromper a execução dos serviços, ou o fornecimento dos materiais, sob a 

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 
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10.4. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos sociais, 

comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 

UFGD, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a licitante vencedora. 

 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Sanções conforme Seção XXVII do Edital. 

 

13. ÓRGÃO DA UFGD QUE FISCALIZARÁ A EXECUÇÃO DO OBJETO 

13.1. A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – PROEX/UFGD será responsável pelo 

recebimento dos serviços/produtos objeto deste termo de referência.  

Dourados-MS, 03 de agosto de 2018. 

 

Aprovo o presente termo de referência. 

 

__________________________________ 

Vander Soares Matoso 

Pró-Reitor de Administração UFGD 
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

A Fundação Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, CNPJ nº 

07.775.847/0001-97, sediada à rua João Rosa Góes, nº 1.761, Vila Progresso, Dourados – MS, 

fone (67) 3410-XXXX, na pessoa de ___________________________________, ocupante 

do cargo _________________________, lotado ____________________________, vem por 

meio deste atestado, DECLARAR que a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede à rua XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXX na cidade 

de XXXXXXXXXXX/XX, forneceu os materiais abaixo especificados, cumprindo 

rigorosamente com os padrões de qualidade e quantidades exigidas, nada havendo em nossos 

arquivos que possamos citar em seu desabono. 

 

PROCESSO XXXX.XXXXXX/20XX-XX– PREGÃO ELETRÔNICO XX/20XX 

 

Descritivo do Material Nota de Empenho Qtd. 

 
  

 
  

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

Observações: 

1) este atestado (ou declaração) deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou 

empresa) emissor. 
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ANEXO III  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Processo nº 23005.002582/2018-51 

Pregão Eletrônico nº 51/2018 

Ata de Registro de Preços nº xxx/2018 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, com 

sede na Rua João Rosa Góes, 1761, Vila Progresso, na cidade de Dourados/MS, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 07.775.847/0001-97, neste ato representada pelo Coordenador de 

Compras, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nomeado pela  Portaria nº xxxx de xx de xxxx de 201x, 

publicada no Diário Oficial da União em xxxx de xx de xxxx de 201x, inscrito(a) no CPF sob 

o nº xxx.xxx.xxx-xx, portador(a) da Carteira de Identidade nº xxxxxxxx – SSP/xxxx, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº xx/xxxxx, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

xxxxxxxxxxxxxx, especificado(s) no Termo de Referência, Anexo II do edital de Pregão nº 

51/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os itens, os preços registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) pela Fornecedor Beneficiário ............................., 

inscrito no CNPJ sob nº ..............(qualificar a empresa informando razão social e CNPJ) são 

as que seguem, conforme quadro a seguir: 

Item Especificação Und. Qtd. Valor Unit 

1     
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3. VALIDADE DA ATA 

3.1. Este registro de preços tem vigência de 12 meses a contar da data de sua assinatura, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 

último. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. As condições e critérios referentes ao cancelamento e revisão da Ata de Registro de 

Preço constam no Edital do Pregão, aplicando-se no que couber as disposições previstas no 

Decreto 7.892/2013. 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. Constitui Anexo ao presente instrumento a Ata de Formação do Cadastro de Reserva 

constante do sistema Comprasnet – acessível publicamente em 

www.comprasgovernamentais.gov.br –, contendo o registro das licitantes que aceitaram cotar os 

bens ou serviços acima pelos preços ora registrados, nos termos do inc. II e § 1º do art. 11 do 

Decreto nº 7.892/2013. 

5.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.3. A ata da sessão pública e ata de cadastro de reserva, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, formalizada através do cadastro de reserva, será considerada anexa, a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014; 

5.4. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da 

Universidade Federal da Grande Dourados, e do fornecedor indicado acima, e encaminhada 

em cópia aos demais órgãos participantes (quando houver). 

  

Dourados/MS,_____ de ______________ de 2018. 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

[servidor da UFGD competente para assinar a ata de registro de preços] 

 

 

[Razão social da empresa] 

Representante legal: [nome completo] 

CI:[número e órgão emissor] 

CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO IV 

ANEXO À NOTA DE EMPENHO 

CLÁUSULAS NECESSÁRIAS 

 

NOTA DE EMPENHO Nº__________________ VALOR: __________________ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Vinculam-se a este instrumento o Termo de Referência/Projeto 

Básico, bem como o edital do Pregão Eletrônico nº 51/2018 e a Proposta Comercial da 

Contratada e/ou ato que inexigiu/dispensou a licitação, quando for o caso, constantes do 

Processo nº 23005.005357/2018-77, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O descumprimento injustificado de uma das obrigações/normas 

previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, no Edital do Pregão Eletrônico ou na 

proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total do objeto contratado ensejará aplicação das 

penalidades cabíveis, na forma do artigo 7º da Lei 10.520/2002, do Decreto 5.450/2005, do 

artigo 40 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2010, tudo sem prejuízo da rescisão 

contratual, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para contratação com a Administração Pública Federal. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, no art. 

28 do Decreto n.º 5.450/2005 e no art. 87 da Lei 8.666/1993, a autoridade administrativa 

poderá, garantindo o contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo das responsabilidades 

civis e penais, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) Descredenciamento no SIACF e no cadastro de fornecedores da UFGD pelo prazo de até 

5 anos. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Sem prejuízo do contido na Subcláusula Primeira desta 

Cláusula, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades pecuniárias, 

assegurado previamente, o contraditório e a ampla defesa: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
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significativos para a Contratante; 

b) Multa por inexecução parcial de: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia, 

até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato; 

c) Multa por inexecução total desta contratação de: 1% (um por cento) sobre o valor do 

contrato, por dia, até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Sem prejuízo do contido na Subcláusula Primeira desta 

cláusula, as multas serão aplicadas à CONTRATADA quando ela não cumprir culposamente 

o contrato, especialmente nas seguintes situações: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, quando convocada; 

b) Deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Fizer declaração falsa; 

i) Cometer fraude fiscal.  

SUBCLÁUSULA QUARTA - Conjunta ou alternativamente, conforme a gravidade da 

conduta praticada, poderão ser aplicados aos licitantes que vierem a cometer infrações, 

durante o procedimento licitatório ou durante a execução do objeto, as penalidades previstas 

no art. 87, da lei 8.666/1993. 

 

SUBCLÁUSULA QUINTA - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de habilitação e participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

 

SUBCLÁUSULA SEXTA - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente 

com a sanção de impedimento. 

 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

SUBCLÁUSULA OITAVA - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o seu caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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SUBCLÁUSULA NONA - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 

(Sistema de Cadastro de Fornecedores). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO - Conforme o disposto no Inciso IX, do artigo 55, 

da Lei 8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal; 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 

78 da Lei n° 8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão 

somente poderá se dar por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93. Não há 

hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA – A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da 

Administração contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei n° 

8.666/93, acarreta as conseqüências previstas nos incisos II e IV do artigo 87 do mesmo 

diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos 

pessoais ou materiais que seus empregados ou prepostos, em razão de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, venham a causar aos bens da CONTRATANTE em decorrência da 

execução deste contrato, incluindo-se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a 

que título for. 

 

SUBCLÁUSULA UNICA - A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para 

reparação de danos porventura causados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Havendo emissão de empenho estimativo, a CONTRATADA 

concorda em receber apenas pelo que for efetivamente entregue/prestado à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - O prazo de vigência deste instrumento, contado a partir da retirada 

da Nota de Empenho, é o prazo que for previsto no termo de referência/projeto básico para a 

execução do objeto contratado, o qual poderá ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do artigo 

57 da Lei 8.666/93. Havendo no termo de referência/projeto básico a exigência de garantia, o 

prazo do contrato estende-se, também, até o final da garantia. A retirada da Nota de 

Empenho pela contratada, acompanhada deste instrumento, o seu recebimento através 

de meio eletrônico, ou o seu recebimento via correios, implica pleno conhecimento do 

inteiro teor deste instrumento, assim como implica adesão incondicional aos seus 

termos.” 
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CLÁUSULA NONA - O foro para dirimir eventuais litígios decorrentes da execução deste 

contrato será o da Justiça Federal do local do órgão contratante. 

 

Dourados, ____ de ________de 2018. 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

(Autoridade Competente da UFGD) 

(CARGO) 
 


